
 

 

 

Diário da Justiça Militar Eletrônico 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 
 

 Nº 120/2013 ANO IV                   Divulgação: sexta-feira, 05 de julho de 2013                    Publicação: segunda-feira, 08 de julho de 2013 
 

 Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino         Juiz Fernando José Armando Ribeiro          Juiz Cel PM James Ferreira Santos          Hebe Maria de Oliveira Amaral 
                    Presidente                                                Vice-Presidente                                             Corregedor                                     Sec. Esp. da Presidência 

 

PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
Autorização de Diligência do Serviço Público (DSP) e concessão de diárias de viagem 
 
Beneficiário: André de Mourão Motta 
Cargo: Juíza de Direito Substituto do Juízo Militar 
Matrícula: JME-0288-7 
Destino: São João Del Rei - MG 
Atividade: Ministrar palestra sobre Direito Penal Militar no evento em comemoração aos 08 anos de 
criação do 38º Batalhão de Polícia Militar, em São João Del Rei – MG, no dia 03 de julho de 2013. 
Período de afastamento: dia 03 de julho de 2013 
Concessão de 0,5 (meia) diária nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 
Beneficiário: Cb BM Jarbas Pereira 
Cargo: Motorista 
Matrícula: JME-0465-6 
Destino: São João Del Rei - MG 
Atividade: Conduzir, em veículo oficial, magistrado da Justiça Militar a cidade de São João Del Rei – MG, 
que irá ministrar palestra sobre Direito Penal Militar no evento em comemoração aos 08 anos de criação 
do 38º Batalhão de Polícia Militar, no dia 03 de julho de 2013. 
Período de afastamento: dia 03 de julho de 2013 
Concessão de 0,5 (meia) diária nos termos da Portaria nº 541/2011. 
 

ATO DO PRESIDENTE 
HOMOLOGAÇÃO 
Expediente Administrativo nº 29/2013 
Procedimento Licitatório nº 07/2013 –  Pregão Presencial nº 07/2013 
Objeto: Sonorização do Plenário, Sala das Câmaras e Auditório e aquisição de materiais para montagem 
de ilha de edição - ASCOM 
A tramitação do procedimento atendeu à legislação pertinente. 
Deste modo, satisfeitas as exigências legais, HOMOLOGO o resultado do referido certame, ratificando a 
adjudicação do objeto, realizada pelo Pregoeiro, na forma seguinte: 
Vencedora: 1ª colocada:  MISTERDRUMS COMÉRCIO DE ÁUDIO E VÍDEO EIRELI – ME, logrando-se 
vencedora do certame, nos 03 (três) lotes, com os respectivos lances:     R$ 39.300,00 no lote 1;    R$ 
2.030,00 no lote 2    e   R$ 7.500,00 no lote 3. 
Publique-se. 
Belo Horizonte, 03 de julho de 2013. 
(a) Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Presidente do Tribunal de Justiça Militar /MG 
 
Expedindo Títulos Declaratórios: 
- em favor do servidor  Weslei Batista da Silva, JME 0380-8, do direito ao percentual de 10% (dez por 
cento) sobre o seu vencimento básico, a partir de 01/07/13, referente ao adicional de desempenho, nos 
termos da Lei nº 18.581/09 e Resolução nº 634/10 – TJMG c/c Resolução nº 95/10 TJMMG. 
 

GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
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MATÉRIA CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005792-91.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Revisor: Juiz Cel PM Sócrates Edgard dos Anjos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Vitor Renato Murta 
Advogada: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145)  
 
SÚMULA DA DECISÃO: com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, negado seguimento ao 
recurso de apelação apresentado pelo Estado de Minas Gerais, por ser manifestamente contrário às 
súmulas deste TJM. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

CONVOCAÇÃO 
 

De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara  do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Fernando Armando Ribeiro, convoco os Exmos. Srs. Juízes componentes da Segunda Câmara, 
convido o Exmo. Sr. Procurador de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a SESSÃO 
EXTRORDINÁRIA, designada para o dia 11/07/2013 (quinta-feira), às 09:00h (NOVE HORAS), a ser 
realizada na nova sede da Justiça Militar, situada a rua Tomas Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 
bairro de Lourdes, 6º Andar, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Belo Horizonte, 04 de julho de 2013 
Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo n. 0001292-48.2013.9.13.0000 
Processo de referência: 0002595-02.2010.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel James Ferreira Santos  
Corrigente: Marcell Magalhães de Oliveira 
Advogados: Wellington de Castro Teixeira (OAB/MG 114.348) e outro 
Corrigido: Decisão do Juizo Militar da 1ª AJME 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000561-85.2009.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Reginaldo Pereira  
Advogado: Silvino José Toscano Malaquias Hybner (OAB/MG 91.047) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005965-18.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Cb PM Fernando Antônio Porto 
Advogado(s): Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 90.720) e outro(s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0011665-03.2011.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Wenderson Marques Paiva 
Advogado(s): Carla de Jesus Resende (OAB/MG 132.967) e outro 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
MATÉRIA CÍVEL 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
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Processo n. 0001270-87.2013.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Angelo Marcio da Silva Alves 
Advogado: Marcos Antônio da Silva Alves (OAB/MG 100.563) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
AGRAVO REGIMENTAL  
Processo n. 0001406-84.2013.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Agravante: Ângelo Márcio da Silva Alves 
Advogado: Marcos Antônio da Silva Alves (OAB/MG 100.563) 
Agravado: Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005300-93.2012.13.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Clayton Rodrigues Costa Souza 
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001241-31.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: José Amaral da Silva Júnior 
Advogados: Fabiana Coelho Simões (OAB/MG 109.004) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
 
APELAÇÃO   
Processo n. 0005095-70.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
José Miguel de Souza 
Alvaide Barbosa Júnior 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Advogado: Geraldo Lopes de Paula (OAB/MG 116.392) e outros 
Apelados: os mesmos 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0000242-75.2013.0003 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Giovani Gonçalves Zacarias 
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0005606-62.2012.9.13.0000 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Marcos Antônio Barbosa 
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade de Almeida  (OAB/MG 85.662) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
APELAÇÃO 
Processo n. 0003410-25.2012.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 57.887) 
Apelado: Tadeu dos Santos de Souza 
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Advogada (o): Márcia Alessandra Dantas Lopes (OAB/MG 124.670) e outro  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0004471-15.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Elias Joaquim dos Santos 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0013059-51.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante(s): Ismael Moysés da Costa 
                     Estado de Minas Gerais  
Advogado(s):  Luís Cláudio Carvalho de Abreu Lima ( OAB/MG 66.051) e outro(s)  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelados: os mesmos  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0012744-23.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante(s): José dos Anjos Luiz Alves 
Fábio Gotelip Junior  
Dalmo Sávio dos Santos 
Advogado(s): Geusliano Amaral Rodrigues (OAB/MG 134.551) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
 
*republicado por incorreção. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 

CAUTELAR INOMINADA 
Processo n. 0001614-68.2013.9.13.0000 
Processo de referência: 0001487-27.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Requerente: Célio Oliveira de Jesus 
Advogado: Domingos Sávio de Mendonça (OAB/MG 111.515) 
Requerido: Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DA DECISÃO: Deferido o pedido liminar, determinando ao Comandante da 7ª Cia PM Ind que 
proceda à reclassificação do conceito disciplinar do requerente. Ainda, determinado que se proceda a 
matricula do requerente no CEFS/2013, conforme convocação da DRH PMMG. A presente decisão 
liminar tem eficácia até o julgamento do mérito da ação cautelar inominada. Cite-se o Estado-réu, na 
pessoa do seu Advogado-Geral, para fins do art. 802 d oCPC. 
 

SEGUNDA CÂMARA 
 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

ACÓRDÃOS 
 

CRIMINAL 
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO  
Processo n. 0003828-63.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Recorrente: Ministério Público do Estado de Minas Gerais  
Recorrido(s): João Batista Rodrigues da Silva 
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Adriano José de Almeida Pires    
Advogado(s): Alexandre Lemos Gonçalves (OAB/MG 90.720) e outro(s) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu provimento ao recurso do Ministério Público para fixar a competência da Justiça Militar para 
processar e julgar a ação. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0004803-85.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Fabiano de Oliveira Tonaco  
Advogados: Dayse Costa Giarola (OAB/MG 121.984) e outro(s) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator,  
negou provimento aos embargos. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0000450-67.2010.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargantes: Vinícius da Silva Matos Nunes 
Markus Antonius Soares Rodrigues  
Gilvan Mendonça Camargos 
Diego Pinheiro Maciel de Moura 
Cléa Márcia Costa Souza 
Anderson Fernandes de Matos  
Advogados: Carlos Galvão Neto (OAB/MG 106.114) e outro(s) 
Embargado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por maioria nos termos do voto do juiz relator, negou 
provimento aos embargos. 
Ficou vencido o Juiz Fernando Armando Ribeiro que deu parcial provimento aos embargos. 
 

CÍVEL 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006002-39.2012.9.13.0003  
Processo de referência n. 0006002-39.2012.9.13.0003 - Embargos à Execução 
Revisor e relator para o acórdão: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746)  
Apelado: Edilson Mendes Laia 
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 50.328) e outros  
Assunto: 10363 – Processo Administrativo Disciplinar/Sindicância 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por maioria, nos termos do voto do juiz revisor, negou 
provimento ao recurso do Estado. 
Vencido o Juiz Relator, Cel PM James Ferreira Santos, que deu provimento parcial ao recurso do Estado, 
apenas para que o pagamento dos valores pretéritos ocorra na forma do art. 100, § 1º, da CR/88, após o 
trânsito em julgado da decisão exarada no Processo n. 0003269-71.2010.9.13.0003, reformando a 
sentença nesse ponto, mantendo-a, contudo, quanto à reintegração do apelante aos quadros da PMMG, 
conforme já decidido por esta e. Corte, no processo principal. 
Relator para acórdão o juiz revisor Fernando Armando Ribeiro. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0010177-19.2011.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
Gedaías Gomes Brandão 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201)  
Advogado (s): Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662) e outros 
Apelados: os mesmos 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso apresentado pelo Estado, e deu provimento ao recurso do Apelante/autor 
para condenar o Estado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado em R$ 750,00 (setecentos 
e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006650-19.2012.9.13.0003 
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Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Apelado: Juarez Vicente Teixeira 
Advogada: Rosilaine Maria de Souza (OAB/MG 109.145) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
deu parcial provimento ao recurso de apelação aviado pelo Estado de Minas Gerais para, tão somente, 
reduzir o valor dos honorários de sucumbência, fixando-o em R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0003688-29.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Revisor: Juiz Jadir Silva 
Apelantes: Estado de Minas Gerais 
Emerson José Damasceno 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201)  
Advogado: Rodrigo Baêta Andrade Almeida (OAB/MG 85.662)  
Apelados: os mesmos 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento ao recurso apresentado do Estado e deu provimento ao recurso do Apelante/autor para 
condenar o Estado ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrado em R$ 750,00 (setecentos e 
cinquenta reais). 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0006921-34.2012.9.13.0001 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 78.201) 
Apelado: Alyrio Ferreira  
Advogado: Murilo Luiz de Freitas Castro (OAB/MG 117.207) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por maioria, nos termos do voto do juiz relator, julgou 
prejudicado o recurso do Estado de Minas Gerais, cassando a sentença prolatada em razão da nulidade 
constatada, determinando o retorno dos autos para regular formação do processo com a citação do 
Estado de Minas Gerais dos pedidos iniciais do autor. 
Ficou vencido o Juiz Cel PM James Ferreira Santos que negou provimento ao recurso do Estado. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0006183-40.2012.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Valmax Emmanuel Felix de Souza 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Ana Paula Araújo Ribeiro Diniz (OAB/MG 56.746) 
Advogados: Maria Elisa Pinto (OAB/MG 138.032) e outros 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
conheceu dos embargos e negou-lhes provimento. 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0001090-71.2013.9.13.0000 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Luiz Henrique de Souza  
Advogado: Moisés Elias Pereira (OAB/MG 67.363) 
Embargado: Estado de Minas Gerais 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator,  
deu provimento aos embargos para condenar o Estado de Minas Gerais nos honorários advocatícios, 
fixando-o em 500,00 (quinhentos reais). 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0011963-98.2011.9.13.0000 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão  (OAB/MG 97.023) 
Embargado: Lucas Ferreira Paula 
Advogado: Thiago Arantes Cunha (OAB/MG 103.363) 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Segunda Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
negou provimento aos embargos.  
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JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 2ª AJME 

Paulo Tadeu Rodrigues Rosa 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
23332MG => 21; 28786MG => 10; 32297MG => 25; 34247MG => 10; 40588MG => 33; 40746MG => 6, 7; 
49364MG => 17; 56746MG => 17, 18 , 19 , 21 , 22 , 23 , 24; 57887MG => 8, 9 , 10 , 13 , 14; 58698MG => 
14; 62284MG => 33; 64125MG => 27; 65420MG => 6, 7 , 27; 75737MG => 15; 77819MG => 27; 
78201MG => 4, 5; 79546MG => 4; 79837MG => 4; 81496MG => 4; 82331MG => 4; 85662MG => 23, 24; 
88823MG => 15, 19; 91047MG => 16; 91153MG => 5, 8 , 21; 91462MG => 28, 31; 96712MG => 2, 3; 
98299MG => 15, 19; 100331MG => 14; 100368MG => 17; 100378MG => 15, 19; 101172MG => 25; 
101779MG => 17; 102335MG => 4; 102722MG => 2, 3; 105561MG => 26; 106073MG => 16, 27 , 32; 
106303MG => 15, 19; 106799MG => 29; 108473MG => 27; 108530MG => 11; 109004MG => 5, 8 , 21; 
109145MG => 2, 3; 109709MG => 4; 110795MG => 17; 111161MG => 30; 111515MG => 12; 112330MG 
=> 13; 120013MG => 11; 120708MG => 15, 19; 122687MG => 15, 19; 124853MG => 5, 8 , 21; 
125931MG => 15, 19; 126799MG => 22; 126800MG => 22; 127377MG => 10; 129158MG => 29; 
129709MG => 5, 8 , 21; 131923MG => 15; 132597MG => 20; 132967MG => 1, 10; 139234MG => 18; 
139849MG => 8; 141282MG => 9;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0001642-33.2013.9.13.0001 
Autor: Sd 2ª Cl Reisila Kellen da Silva Jorge; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: Carla de Jesus Resende.  
 
2 - 0006224-13.2012.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Wander Teixeira Espindola; Réu: Estado de Minas Gerais   => Observa-se que em 
06/06/2013, às fls. 105/108, foi juntada peça de impugnação à contestação interposta pelo autor. Não 
obstante, a referida peça foi protocolizada em 11/04/2012. A juntada, extemporânea, foi efetuada após 
exarada a sentença, porém, em nada interferiu, haja vista que a sentença julgou procedente o pedido do 
autor.  Como a juntada da impugnação em destempo não redundou em prejuízo ao autor, determino  que 
seja dado prosseguimento ao feito. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de 
Araujo, Rosilaine Maria de Souza.  
 
3 - 0006226-80.2012.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Osvaldo Henrique da Cunha; Réu: Estado de Minas Gerais   => Julgado procedente o 
pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva 
estatal. Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o 
status quo à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos 
relativos ao enquadramento disciplinar vindicado, bem como determinando sejam ressarcidos os dias de 
suspensão ao qual foi submetido. Oficiar à DRH e aos órgãos próprios comunicando-lhes o teor do 
presente decisum e determinando-lhes o acatamento integral da decisão.   Condenoado o Estado de 
Minas Gerais ao pagamento das custas e honorários advocatícios, arbitrados em R$ 750,00 (Setecentos 
e cinqüenta reais). Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Rosilaine 
Maria de Souza.  
 
4 - 0009740-12.2010.9.13.0001  ou  2137/10 
Requerente: Cb Anderson Marcio dos Reis; Requerido: Estado de Minas Gerais   => Ficam intimadas as 
partes para que tomem ciência acerca da mudança de endereço da CEMED, para informar que a perícia 
agendada para 19/08/2013, às 12:30 horas, a ser realizada na pessoa do Sr. Anderson Márcio dos Reis, 
acontecerá no novo endereço, qual seja: Avenida Álvares Cabral, nº 200, 4º andar, Sala 410, Praça 
Afonso Arinos, Belo Horizonte/ MG, com o médico perito, Dr. Samuel Rezende Ramalho. Adv.: Edmundo 
Diniz Alves, Fabiano Augusto Rodrigues Ribeiro, Frederico Guimaraes Fonseca, Hamilton Gomes Pereira, 
Helberth Rodrigues Ribeiro, Jerusa Drummond Brandao, Mauricio de Deus Lopes.  
 
5 - 0009922-27.2012.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Jose Rodrigues de Araujo Filho; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, pelo 
prazo de 05 (cinco) dias, para que requeiram o que entender de direito. Adv.: Carlos Henrique Batista 
Junior, Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond Brandao, Laila Agrellos Veronese, Reisla Mordente 
Martins.  
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MATÉRIA CRIMINAL 

 
6 - 0000024-53.2013.9.13.0001 
Indiciado/Investigado: Mario Alexandre de Souza, Ricardo Renam Valerio Vieira, Vitor do Carmo Detomi 
Santana => Audiência para proposta de transação penal dia 02/08/2013, às 14:00 horas. Adv.: Adriana 
Newmann Franca Lima, Margareth de Abreu Rosa.  
 
7 - 0000409-98.2013.9.13.0001 
Flagranteado: William Goncalves Mendes, Wladinan Cerbino Ferreira => Audiência para proposta de 
transação penal dia 07/08/2013, às 13:30 horas. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, Margareth de 
Abreu Rosa.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
8 - 0000431-56.2013.9.13.0002 
Autor: Cb Wander Lopes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de cinco dias, para 
requererem o que for de direito. Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila 
Agrellos Veronese, Leonardo Canabrava Turra, Reisla Mordente Martins, Selma Pimenta Soares.  
 
9 - 0000604-80.2013.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Ricardo Fernandes Aprelini; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, no prazo de 
cinco dias, para requererem o que for de direito. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, Vanessa Quirino 
Aprelini.  
 
10 - 0000720-86.2013.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Max Pierre Teixeira Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes para 
especificarem as provas que pretendem produzir, justificando-as e declinando os fatos que com elas 
pretendem provar, correlacionando-os com as alegações da petição inicial, da contestação e da 
impugnação. Adv.: Anderson Dias Santos, Carla de Jesus Resende, Leonardo Canabrava Turra, Rafael 
Linces Zumba, Silas Teixeira Moreira.  
 
11 - 0001643-15.2013.9.13.0002 
Autor: Sd 2ª Cl Thomas Antonio Silva Fioreze; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: Braulio Danilo de Araujo, Celestino Januario Bacelar.  
 
12 - 0001644-97.2013.9.13.0002 
Exequente: Sd 1ª Cl Ailton Cleber Eduardo; Executado: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 3997-47/2ª AJME. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
13 - 0001646-67.2013.9.13.0002 
Embargado: 3º Sgt Fabricio Leite; Embargante: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Dependência aos autos 269-61.2013/2ª AJME. Adv.: Alexandre Marques de Miranda, Leonardo 
Canabrava Turra.  
 
14 - 0005651-69.2012.9.13.0002 
Autor: Sd 1ª Cl Helder Camara; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de MG, no prazo de 
cinco dias, sobre a devolução da carta precatória às fls. 143/198. Adv.: Leonardo Canabrava Turra, 
Rubens Rodrigues Camara, Vinicius Muzetti Bueno.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

15 - 0004769-10.2012.9.13.0002 
Réu: Joao Luiz Esteves Viana => Revogado o benefício da suspensão condicional do processo. 
Designadas as audiências de interrogatório e de inquirição de testemunhas, para os dias 22/07/2013 às 
15:30 horas e 08/08/2013 às 15:30 horas, respectivamente. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Alexandro 
Delabela Pereira, Elidio Ferreira da Silva, Erika Mota de Souza, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader 
Gomes Sena, Mauricio Jose Cebola, Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
16 - 0011324-77.2011.9.13.0002 
Réu: Luiz Carlos de Oliveira => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 22/08/2013, às 
15:00 horas. Adv.: Ricardo Soares Diniz, Silvino Jose Toscano Malaquias Hybner.  
 
Réu => Audiência Inquirição de Testemunha designada para o dia 22/08/2013, às 15:00 horas. Adv..  
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TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
17 - 0000144-61.2011.9.13.0003  ou  2683/11 
Autor: Sd 1ª Cl Rivelino Rocha; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista às partes, por 05 (cinco) dias, 
para requerer o que for de direito. Adv.: Alfredo Amaral de Carvalho Junior, Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Daniela Bertulane Franco, Joao Francisco da Silva, Rodrigo Silva Morais.  
 
18 - 0000655-88.2013.9.13.0003 
Autor: 2º Sgt Marcio Guimaraes; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para a apresentação de 
Impugnação à Contestação, no prazo legal. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Kenia Siqueira Terra 
Bacelar.  
 
19 - 0000682-71.2013.9.13.0003 
Autor: Cb Marcos da Silva; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor para a apresentação de 
Impugnação à Contestação, no prazo legal. Adv.: Adriana Maria de Oliveira, Ana Paula Araujo Ribeiro 
Diniz, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Mauricio Jose Cebola, 
Tatiana Cardoso de Souza, Vanilde Aparecida da Paixao.  
 
20 - 0001640-57.2013.9.13.0003 
Autor: Sd 1ª Cl Reginaldo Vieira dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: ed Wilson Rodrigues Martins.  
 
21 - 0004230-41.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Ivanir da Silva Lima; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os efeitos, a 
apelação interposta. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 (quinze) dias. Adv.: 
Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Laila Agrellos 
Veronese, Laura Pereira Ferreira, Reisla Mordente Martins.  
 
22 - 0004543-02.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Saul Soares dos Santos; Réu: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Autor, por 05 (cinco) dias. 
Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Claudio Luiz Torres, Zoe Ferreira Santos.  
 
23 - 0005171-88.2012.9.13.0003 
Embargante: Cb Marcos Jose da Silva; Embargado: Estado de Minas Gerais   => Vista ao Estado de 
Minas Gerais, por 05 (cinco) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
24 - 0005523-46.2012.9.13.0003 
Autor: Cb Tarcisio Geraldo Chaves de Melo; Réu: Estado de Minas Gerais   => Recebida, em ambos os 
efeitos, as apelações interpostas. Vista ao Autor, para apresentar contrarrazões de recurso, em 15 
(quinze) dias. Adv.: Ana Paula Araujo Ribeiro Diniz, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

25 - 0000436-17.2009.9.13.0003  ou  35273 
Réu: Francisco Moreira Barbosa, Vítima: Rodrigo Freire Rocha => Vista à defesa dos documentos 
juntados às fls. 363 e ss. Adv.: Delio das Gracas Gandra, Marcio Eustaquio Vieira Lopes.  
 
26 - 0001250-87.2013.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Leandro Silva Santos, Julio Wesley Silva Santos => Transação Penal para o dia 
11/07/2013, às 14h20. Adv.: Valdelaine dos Reis Ribeiro.  
 
27 - 0001711-64.2010.9.13.0003  ou  37657 
Réu: Marcelo de Oliveira Fabre, Carlos Alberto de a  Franco, Adalberto Mendes Linhares, Carlos Alberto 
Jardim Thees => Julgamento designado para o dia 02/09/2013, às 13h30.  Inquirição de testemunhas 
para o dia 12/08/2013, às14h30,na comarca de Juiz de Fora/MG. Adv.: Adriana Newmann Franca Lima, 
Jose Carlos Stephan, Julio Cesar Meyer Goulart, Leandro Hollerbach Ferreira, Ricardo Soares Diniz.  
 
28 - 0004705-94.2012.9.13.0003 
Réu: Renato Jose Sad => Vista à defesa para fins do artigo 427, CPPM, bem como, de fl 157/158. Adv.: 
Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
Réu: Wanderson Fabio Fernandes de Paula => Vista à defesa para fins do artigo 427, CPPM, bem como, 
de fl 157/158. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
29 - 0005327-76.2012.9.13.0003 
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Réu: Alexandro Simiao de Oliveira, Welvisson Gomes Brandao => Audiência de inquirição de 
testemunhas designada para o dia 30/08/2013 na Comarca de Almenara (C.P 0038114-
66.2013.8.13.0017) e vista à defesa para os fins do art. 417, § 2º, do CPPM. Adv.: Luiz Carlos da Silva, 
Raul Fernando Almada Cardoso.  
 
30 - 0006378-25.2012.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Julio Cesar Ferreira Fraga => Declarada extinta a punibilidade do autor do fato, 
pelo cumprimento das condições da transação penal, com fundamento no art. 76 e ss da Lei nº 9.099/95. 
Adv.: Diogo Araujo Triginelli.  
 
31 - 0006747-19.2012.9.13.0003 
Representado => Vista à defesa para fins do artigo 427, CPPM. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
Representado => Vista à defesa para fins do artigo 427, CPPM. Adv.: Antonio Vicente Coelho Campos.  
 
32 - 0006831-20.2012.9.13.0003 
Réu: Josue Maia Veloso => Vista à defesa para que tome ciência de todo teor da sentença penal 
condenatória e apresentar as razões ao Recurso de Apelação . Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
 
33 - 0007008-81.2012.9.13.0003 
Réu: Pedro Rodrigues de Souza Junior, Adilson Lopes da Silva, Hudson Flavio de Lima => Vista à defesa 
para os fins do art. 417, do CPPM. Adv.: Dejair Flavio de Lima, Walker Claret Alves Martins.  
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